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Relatório 

 

  De iniciativa do Vereador acima, o projeto em análise visa emendar a Lei 

Orgânica do Município de Unaí. 

   É o Relatório. 

 

Fundamentação 

  A competência para aviar tal matéria, é comum dos Vereadores da 

Câmara conforme preceitua o artigo 188 da Resolução 195 de 25 de novembro de 2014 

que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí verbis: 

Art. 188. Ressalvada a iniciativa privativa prevista na Lei Orgânica, a 

apresentação de projeto cabe:  

I - a Vereador; 

  Por ser matéria de simples complexidade jurídica despicienda se torna 

maiores fundamentações.  

  Quanto ao mérito da proposição epigrafada, não há Comissão afeta para 

análise do mesmo. 

  Dessa forma, concluída a tramitação normal da Proposta de Emenda a 

Lei Orgânica 2/2014, ela necessitará retornar a esta CLJRDH para que seja dada forma 

à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de 



eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o 

disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

Conclusão 

  Ante o exposto, voto favorável a Proposta de Emenda a Lei Orgânica 

2/2014. 

 

  Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 2 de setembro de 2014. 

 

 

  VEREADOR ALINO COELHO 

                         Relator 


